
GOVERNO MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS

Parecer n." 006/2017

Ref. ao Processo Administrativo n." 00201003 / 17 /

RELATÓRIO

Os presentes autos versam sobre a contratacáo pessoajurídica ou física de servicos

software para uso do setor contábil, licitacáo da Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras.

Nos autos consta a Solicitacáo de Abertura de Processo Administrativo, emanada

pelo Presidente da Comi :;ao Permanente de Licitacáo, em funcáo da Solicitacáo de Despesa

n.020170102005.

Consta ainda nos autos o Decreto Municipal n.? 002/GP/PMPP de 02 de janeiro de

2016, o qual declara situacáo de emergencia no Município de Ponta de Pedras.

O Termo de Referencia relativo ao presente processo justifica a contratacáo deste

servico, elencando ainda os deveres e responsabilidade das partes, além das modalidades de

acompanhamento e fiscalizacáo da execucáo do contrato, assim como dispóe sobre outras

peculiaridades relevantes.

A seguir, o Ex.no. Sr. Prefeito prolatou despacho determinando a remessa dos autos

ao setor competente para a realizacao de pesquisa de preces e ratificacáo da existencia de

recursos orcamentários para adimplir esta despesa face a abertura de processo administrativo

de dispensa de licitacáo.

O Setor Contábil prolatou despacho no sentido de afirmar a existencia de crédito

orcamentário para esta des pesa.

A seguir, consta a Declaracáo de Adequacáo Orcamentária e Financeira, lavrada

pelo Exmo. Sr. Prefeito, em obediencia ao arto 16, TI, Lei Complementar n." 10112000, e o

despacho exarado pelo Presidente da Comissáo Permanente de Licitacáo, o qual encaminha os

autos a este Setor, já incluindo a Minuta do Contrato.

Esta Minuta fundamenta a reiacáo jurídica com base na Lei n." 8.666/93 e



GOVERNO MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS

posteriores alteracóes, dispondo ainda sobre as responsabilidades e deveres, vigencia, rescisáo

e penalidades, assim como sobre o valor e a possibilidade de reajuste, dentro outros.

É o relatório.

PARECER

No ordenamento jurídico pátrio atual o instituto jurídico da licitacáo é obrigatório,

consoante os ditames legais presente no art. 37, XXI, da CF. Este dispositivo preceitua que:

XXI - ressalvados os caos especificados na legislacáo, as obras, servicos, compras e
alicnacóes seráo contratados mediante pro ces so de licitacáo pública que assegure
igualdade de condicóes a todos os concorrentes, com cláusulas que estabelecam
obrigacñes de pagamento, mantidas as condicóes efetivas da pro posta, nos termos da
lei. o qual somente permitirá as exigencias de qualificacáo técnica e económica
indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigacóes.

Todavía, a licitacáo pode ser excepcionalmente dispensada, como é aconselhável

in casu. Isto porque o Município de Ponta de Pedras encontra-se em situacáo de emergencia,

motivado pela dificuldade de transicao de prefeitos, decorrida da sonegacao de informacoes e

documentos, dentre outros fatores, consoante é exposto no Decreto Municipal n.? 02/GPIPMPP

de 02 de janeiro de 2016.

Ademais, se infere que esta contratacáo ainda criará óbices a repeticao daquela

situacáo anómala, onde se percebe dificuldade de conferir continuidad e aos servicos da

Adrninistracáo Pública em funcao da sucessáo de partidos diferentes no Poder Público.

O Termo de Referencia em tela justifica plenamente a contratacáo deste servico

quando argui a importancia do processamento de dados e da preparacáo automática de página

para divulgacáo na internet, apta a gerar todos os demonstrativos exigidos pelo TCU, TCMlPa

e pela Lei n. 8.666/1993, Lei n. ° 10.520/2002, Leí n.? 12.527/2011 e LC n.? 10112000 em

formato HTML ou PDF.

A dispensa de licitacáo neste caso se baseia no art. 24, IV, da Lei n.? 8.666/93, o

qual dispóe in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitacáo:
( ... ) IV - nos casos de emergencia ou de calamidade pública, quando caracterizada
urgencia de atendimento de situacáo que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a
seguranca de pessoas, obras, servicos, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e so mente para os bens necessários ao atendimento da situacáo
en: .rgencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e servicos que possam ser
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concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e
inínterruptos, contados da ocorréncia da emergencia ou calamidade, vedada a
prorrogacáo dos respectivos contratos;

Portanto, opina-se pela instauracao de processo administrativo de dispensa de

licitacáo, conforme os demais ditames legais.

Ponta de Pedras (Pa), 02 de janeiro de 2017.
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Camila Fernandes de Lima

Oab/Pa n." 17.056
Assessora Jurídica
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